
DECRETO Nº 006/2.025, DE 08 DE JANEIRO DE 2025.
“Dispõe sobre a apresentação de servidores a seus órgãos de origem e dá outras providências”.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º Os servidores do Poder Executivo Municipal que estão afastados do respectivo órgão de 
lotação, à disposição de outros órgãos ou entidades, bem como os cedidos a qualquer título, a em-
presas públicas estaduais ou federais, entidades privadas, outros Municípios, ao Governo do Estado 
de Mato Grosso do Sul, ao Poder Legislativo Estadual ou Municipal ou ao Poder Judiciário deverão 
apresentar-se na área de pessoal da Secretaria Municipal de Administração e Governo, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da vigência deste Decreto.
Parágrafo único. A não apresentação dos servidores abrangidos por este artigo, no prazo estabeleci-
do, importará na exclusão sumária do servidor da folha de pagamento, passando a serem contados 
os dias, a partir do final do prazo, para efeito de abandono de cargo ou emprego, salvo motivo jus-
tificado.
Art. 2º Comprovado o interesse da Administração Municipal e a critério do Chefe do Poder Exe-
cutivo, os atos de cedência, nos termos previstos em lei, poderão ser ratificados.
Art. 3º A Secretaria Municipal de Administração e Governo, por meio da Diretoria de Recursos 
Humanos, procederá ao levantamento de todos os servidores cedidos de outros órgãos ou entidades 
públicas e/ou privadas que executam atividades fora do âmbito Prefeitura Municipal, para fins de 
reavaliação das cedências.
Art. 4º Caberá à da Diretoria de Recursos Humanos, fiscalizar e controlar a efetiva aplicação do 
presente Decreto. 
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, aos 085 de janeiro de 2025.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo, Mural de Publicidade e 
Diário Oficial do Município.
JULIANO PAIXÃO FERRER 
Secretário de Administração e Governo – SEAG

RESOLUÇÃONº 001/2025,DE 08 DE JANEIRODE2025.
ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 001/2023 DE 29 DE MAIO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE O 
PROCESSO SELETIVO PARA DIRETORES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSI-
NO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO-MS.
ZENILDA GREGÓRIO DE SOUZA, Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições legais que lhes 
são conferidas,
RESOLVE:
Art. 1º. O Art. 7º, inciso I, da Resolução Nº 001/2023, de 19 de maio de 2023, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
Art. 7º, Inciso I: Poderão inscrever-se no Processo Seletivo em epígrafe, profissionais de educação 
com os seguintes requisitos:
Art. 2º. Fica revogado o Inciso XII, do art. 16 da Resolução Nº 001/2023, de 19 de maio de 2023.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as disposições em 
contrário.
ZENILDA GREGÓRIO DE SOUZA
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
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